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Mururcrem, SRrucloruo A Securrure

LEI

Art, 10 - É instituída a Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar e Especial.

Alt, 20 - É atribuição da Comissão a realização de sindicâncias

administrativas, processos administrativos disciplinares e processos administrativos

especiais, em conformidade com a Lei Municipal.

Parágrafo único - Cabe à Comissão desenvolver atividades de caráter apuratório e

processante, relativas às eventuais irregularidades administrativas no seruiço público

e suas consequentes responsabilidades, envolvendo servidores públicos municipais ou

bens patrimoniados pertencentes ao aceryo Municipal.

Art. 30 - A Comissão será constituída por 3 (três) membros titulares e

até 3 (três) membros suplentes a serem designados, em caso de necessidade, por

Portaria do Poder Executivo Municipal, dentre os seruidores efetivos e estáveis do

quadro funcional da Administração.

S 10 - Os seruidores que integrarão a Comissão Perlnanente de Sindicâncla e Processo

Administrativo Disciplinar no âmbito desta Administração serão designadcs para um
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período de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual

autoridade nomeante.

5 20 - Em caso de necessidade de substituição, será designado

que remanescer ao substituído.

período, a critério da

seÍvidor pelo período

S 3o - Os membros da Comissão Permanente de Sindicâniia e Processo Administrativo

Disciplinar, deverão atender aos regramentos previstos nesta Lei, além dos ritos e

procedimentos estipulados no Estatuto dos Seruidores Públicos Municipais de

MissaUPR, aplicáveis ao objeto deste.

5 40 - A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar, constitui encargo de natureza obrigatória, excetuando-se os

casos de suspeição e impedimentos legais.

Att. 40 - Os membros titulares da Comissão Permanente de Sindicância

e Processo Administrativo Disciplinar e Especial farão jus ao recebimento de

gratificação mensal pelo exercício da função equivalente.

Parágrafo único - A gratificação terá como indexador a Unidade de Referência

Municipal - URM, e será no importe de 5 (cinco) URM.

Att. 50 - Os Membros suplentes da Comissão de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar e Especial somente terão direito à percepção da gratificação

de que trata esta Lei, quando substituírem os titulares, em seus impedimentos legais

e na proporção de sua efetiva participação, fazendo-o em sistema de revezamento, a

critério da Autoridade nomeante.

Alt. 60 - A participação dos seruidores na Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar dar-se-á sem prejuízo do exercício de

suas respectivas atribuições funcionais, sendo vedado o acúmulo de gratificações.

Aft. 70 - A instituição de uma Comissão Permanente de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar não impede o Ch-efe do Poder Executivo de nomear

uma Comissão Especial para realizar apurações simitares à que compete a essa, bem

como sobre qualquer outro assunto de interesse da Administraçãc, podendo e:colher
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seus membros livremente dentre os seruidores públicos estáveis que compõem o

quadro de pessoal desta Municipalidade, inclusive dentre os membros da Comissão

Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

Aft. 80 - A designação da presente Comissão Permanente de Sindicância

e Processo Administrativo Disciplinar não afetará oô processos sindicantes e

disciplinares em curso.

Att. 90 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das

dotações próprias do orçamento vigente.

Aft. 10 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GRstlrETr oo PRereno MurlrcrpRt or MtssRr, 12 oe Acosro oe 2019.

l)-JJ'
Eduardo Staudt

Prefeito Municipal
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